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Canoas-RS, 04 de dezembro de 2024.

A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Canoas, considerando o que foi deliberado 
na reunião ordinária deste Conselho, realizada em 04 de dezembro de 2024, por 

webconferência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Acolher a solicitação de recurso de estudante do Curso Superior de Tecnologia 
em Análise e Desenvolvimento de Sistemas.

Art 2º Designar uma banca composta por três professores da área de letras, indicada 
pelo Núcleo de Integração do Ensino, Pesquisa e Extensão (NIEPE) da área de Linguagens, 
para reavaliar o aproveitamento de estudos do componente de Português Instrumental, da 
Matriz Curricular do referido curso.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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